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ZACARIAS DE ASSUNÇÃO (CCXXXIII) 
Em 28 de dezembro de 1953, 

o governador Alexandre Zacarias de 
Assunção sancionou a Lei nº. 754 
dispondo sobre a criação de Postos 
Fiscais. Assim ficariam criados na 
Secretaria de Estado de Finanças 
10 postos fiscais, com a finalidade de 
controlar e inspecionar a arrecadação 
de tributos e outros atos praticados 
pelas exatorias na forma do regula-
mento em vigor.

A lei determinava que a jurisdi-
ção dos postos fiscais coincidiria com 
os limites geográficos dos municípios 
abrangidos pelos mesmos, mas a 
sua localização seria aquela que 
melhor consultasse os interesses 
da Fazenda Pública. Cada um dos 
postos fiscais funcionaria sob a res-
ponsabilidade de um administrador, 
auxiliado por um escrivão e dois 
marinheiros. 

Com efeito, ficariam criados no 
quadro único do funcionalismo civil do 
Estado 10 cargos de Administrador, 
de provimento em comissão; 10 
cargos isolados de provimento efetivo 
de Escrivão e 20 cargos isolados de 
provimento efetivo de Marinheiro. 

NGPR seleciona consultores para 
elaboração dos cenários do ZEE 
O Núcleo de Gerenciamento 

do Pará Rural (NGPR) convi-
da as empresas/instituições 
consultoras para manifestarem 
seu interesse na prestação de 
serviços compreendendo estu-
dos para a elaboração de cená-
rios do Zoneamento Ecológico 

Econômico do Estado do Pará. 
A empresa deverá possuir em 
sua equipe chave pelo menos 04 
consultores com experiência em 
elaboração de cenários, dentre os 
quais pelo menos 01 com experi-
ências e trabalhos desenvolvidos 
na região amazônica. O objetivo 

superior do Programa Pará Ru-
ral é de contribuir para a conso-
lidação do uso sustentável dos 
recursos naturais na fronteira 
aberta do Estado do Pará for-
talecendo o sistema estadual 
de gestão ambiental e fundiária. 

(Cad. 4 - Pág. 5)

A Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento, Ciência e 
Tecnologia (SEDECT), a Fun-
dação de Amparo à Pesquisa 
do Estado do Pará (FAPES-
PA) e o Serviço de apoio à 
Micro e Pequenas Empresas 
do Pará (SEBRAE) tornam 
público o resultado final refe-
rente ao Edital nº. 019/2008. 

SEDECT divulga resultado
final de projetos tecnológicos

Entre os projetos estão entre 
outros: os Princípios de difusão 
tecnológica às micro e peque-
nas empresas (MPE) inseridas 
em arranjos produtivos no Es-
tado do Pará e o potencial dos 
subprodutos da agroindústria 
paraense como suplementos 
alimentares na pecuária leiteira.

(Cad. 1 - Pág. 16)

A Agência de Defesa Agrope-
cuária do Estado do Pará, por 
meio da Portaria nº. 250/2009, 
regulamenta as contratações e 
uso de serviços de telefonia mó-
vel. A portaria, entre outras dis-
posições, determina os níveis 
hierárquicos que poderão utilizar 
os serviços de telefonia móvel 
disponibilizados pela agência.

(Cad. 1 - Pág. 15)

Serviços
de telefonia

O Colegiado de Secretários 
Municipais de Saúde do Estado 
do Pará (COSEMS/PA) convoca 
os secretários municipais de 
saúde associados para Assem-
bléia Geral a realizar-se no dia 
24 de março de 2009, para elei-
ção da nova Diretoria Adminis-
trativa e Conselho Fiscal da en-
tidade para o biênio 2009/2010.

(Cad. 3 - Pág. 10)

Eleição no 
COSEMS/PA

A Secretaria de Estado de As-
sistência e Desenvolvimento So-
cial, pela Portaria nº. 144/2009, 
designa os novos representan-
tes para compor a Comissão 
Intergestores Bipartite (CIB) da 
Assistência Social do Estado do 
Pará dos municípios de Marabá, 
Capanema, Xinguara, Canaã 
dos Carajás e Santarém Novo.

(Cad. 4 - Pág. 3)

Intergestores 
Bipartite 

O Conselho Regional de 
Farmácia dos Estados do Pará 
e Amapá abre inscrições no 
período de 02 a 12 de março 
de 2009, de 09:00 às 17:00 
horas, na sede do Conselho, 
Av. Almirante Barroso 788, ao 
processo seletivo para provi-
mento de empregos efetivos do 
quadro permanente de pessoal.

(Cad. 5 - Pág. 14)

Processo 
seletivo


